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Po RTARTA No 1 1 .18.05 I 2025

DrspoE soBRE A coNcESSÃo DE DlÁRlA Ao VEREADoR QUE sE

AFASÍAR, poR DIA ou poR pERÍoDo suPERtoR A 6 (sEls) HoRAs, DA

cÂt4ARA MUNtclpAL Do t'4uNlcíPlo DE BEBERIBE/CE DENÍRo Do
ÍERRtróRro Do ESTADo Do cEARÁ.

O Presidente da Câmara Municipat de Beberibe/CE, Sr' Francisco Rebouças Lima, de

acordo com a Resotuçáo no 14, de OO de novembro de 2025, e no uso das atribuiçôes tegâis que thê são

conferidas peLa Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. .? o - Concede-se ao Vereador Vando Garcia de Lima (Vereador Vando Garcia), matrícuta no

0060450, o pagamento de 01 (uma) diária, no vator unitário de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta

reais), em virtude de sua participação no evento em comemoração ao Dia do vereador, pÍomovido

peta Assembtela Legistativa do Estado do Ceará (Alece), reatizado em 18 de novembro de 2025, nâ sede

da entidade em Fortateza/CE, conforme previsão do artigo 70 da Resotuçâo n. 009, de 03 de março de

2023, atterada peta Resotução no 14, de 06 de novembro de 2025.

Art. 20 - A efetiva participação do vereador constitui condição imprescindívet para o
recebimento da verba indenizatória, devendo ser comprovadâ por meio de declaração emitida pelo

órgão púbtico ideatizador do evento ou certificado de presença.

Art.30 - As despesas decorrentes de drárias correrão à conta da dotaÇão orqamentária:

01 .031.0001 .2.001, no etemento de despesa: 3.3.90.14.00 - Diárias PessoalCivit.

Art.40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubticação.

Registre-se, pubtique-se, cumpra-se.

PAÇO DA CÂI.,IARA PIUNICIPAL DE BEBERIBE

Em 18 de novembro de2025.
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CERTIDÃO

CertiÍico, para os devidos Íins de direito, que a PORTARIA No 11.18.05/2025, DE 18

DE NOVEMBRO DE 202s, que "O|SPÕE SOBRE A CONCESSÃO OE OtÁRte AO VEREADOR

euE sE AFASTAR, poR DrA ou poR peníooo supERroR A 6 (sErs) HoRAS, oa cÂmaRl

MUNtctpAL oo uuNtcípto DE BEBERTBE/oE DENTRo oo reRRróRto Do ESTADo Do

CeAú", Íoi devidamente pubLicada por afixação no átrio da Câmâra Municipat de

Beberibe/CE., na data de 18 de novembro de 2025, cumprindo, assim, os ditames tegais.

Beberibe/CE, 1 I de novembro de 2025.
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